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PARECER TÉCNICO N° 33/2025 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPARO COM FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA 
REPARO DO DESSALINIZADOR DO. 
POVOADO AGROVILA. ARTS.72 E 75, 11, 
LEI N° 14.133/2021. ANÁLISE TÉCNICA 
DO PROCEDIMENTO 

O CONTROLE INTERNO DE ITABAIANA, ESTADO DE  S1:RGiPE, por 
intermédio de sua secretária, que esta subscreve, flOS autos em epigrafe, em 
atendimento ao pedido de análise e parecer acerca da viabilidade da admissibilidade 
do procedimento administrativo de contratação direta, através da dispensa de 
licitação, assim manifesta-se, a saber: 

1. 	RELATÓRIO 

Vem ao exame deste Controle Interno requisição de parecer técnico, acerca da 
admissibilidade cio procedimento administrativo de contratação direta, através da 
dispensa de licitação para contratação de empresa para prestação de serviços de reparo 
com fornecimento dos materiais necessários para reparo do dessa linizador do 
povoado agrovila para atender à secretaria de agricultura, da pecuária e do 
abastecimento alimentar de itabaiana/SE, conforme justificativa e especificações 
constantes do termo de referência e seus anexos. 

Os autos vieram autuados e instruídos com os seguintes documentos, no que 
importa à presente análise: 

1. Consta Ofício; 

2. Consta Documento de Formalização de demanda (DFD) elaborados 
pela Secretaria de agricultura, da pecuária e do abastecimento alimentar 
Itabaiana/SE em obediência. aos requisitos do art. 18, inciso 1 da Lei. 14.133/20211  e 
art. 8 do decreto n`10.947/2022; 

  



3. Consta comunicação interna; 

4. Consta memorando designando responsável pela elaboração do ETP e 
TR; 

5. Consta Justificativa para não elaboração de ETP; 

6. Consta TR; 

7. Consta justificativa de dispensa de licitação e anexos; 

8. Consta Pedido de aprovação do e TR 

9. Consta oficio ao Setor de Compras para Pesquisa de Preços; 

10. Consta oficio ao Setor de Compras para Pesquisa de Preços; 

11. Constam pedidos de propostas junto aos fornecedores; 

12. Constam respostas das propostas; 

13. Consta pedido de documentação ao Fornecedor 
HIDROBOMBAS PEÇAS E IRRIGAÇÃO LTDA; 

14. Consta relação de documentos (Habilitação Jurídica, 
regularidade Fiscal, Social, Trabalhista, qualificação técnica, econômica- Financeira) 

15. Consta Termo de Referência atualizado; 

16. Consta Matriz de Riscos; 

17. Consta pedido de impacto financeiro e orçamentário; 

18. Consta declaração de disponibilidade orçamentária e 
Estimativa de impacto Orçamentário e Financeiro; 

19. Constam Declarações de Impacto Orçamentário e Financeiro; 

20. Consta justificativa; 

21. Consta ofício de envio ao Controle Interno; 

Instruído o procedimento, no que importa relatar, os autos vieram ao Controle 
Interno para análise e parecer. 

2.PRELI MINA.RM ENTE 

2.1 DA COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO 

Sabe-se que o Parecer do Controle Interno em Processos Licitatórios refere-se 
ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão, além de cumprir 
a função da análise do procedimento, bem como, os pressupostos formais 
materiais, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no 
processo com o sistema jurídico vigente. 



Urge informar que a veracidade das informações e documentações ora 
apresentadas são de inteira responsabilidade dos contraentes, aos quais advirto 
acerca da possibilidade de aplicação de sanções políticas, administrativas, civis e 
penais para os casos de malversação da verba pública, decorrentes da prática de ato 
de improbidade administrativa, consoante preconizado pela Lei n° 8.429/92 - após 
a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada na Lei n°  10/028/2000, 
que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas) - com a finalidade 
de tornar mais efetivos os principais constitucionais da Administração Pública, 
contidas no art. 37 da Constituição Federal. 

Desta forma, a discricionariedade e conveniência da realização de determinada 
contratação fica a cargo do Gestor Público. 

3. 	DA FUNDAMENTAÇÃO 

Preliminarmente, convêm observar que a Lei n°. 14.133, de  10  de abril de 2021, ao 

regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em 

que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com  relação à licitação 
dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei n°. 14.133/21. 

Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição 
entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações 

em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o 
interesse público deforma mais célere e eficiente. 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21, com atualização de 

valores dada por decreto, a licitação será dispensável quando a aquisição envolva o 

emprego de recursos inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis 
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras. 

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação 
ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência 

e o interesse público que a contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a 

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa 

e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz 
um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para 
a Administração Pública. 

No caso em comento, busca-se de a contratação de empresa para prestação de 
serviços de reparo Com fornecimento dos materiais necessários para reparo do 

dessalinizador do povoado agrovila para atender à secretaria de agricultura, da 

pecuária. e do abastecimento alimentar de Itabaiana/SE, cuja justificativa encontra-'e 



f. 

E 1) 	IRO AL EID 
ASSESSOR ESPECIAL II 

inicia Imente nos Documentos de Formalização da Demanda, elaborado pelas (áreas 

técnicas). 

O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo de 

Referência elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite 

estabelecido no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21. 

No caso em tela, o preço máximo admitido para a presente aquisição tomou por 

referência a pesquisa de preços e a memória de cálculo. Assim., a pesquisa de preços 

foi efetivada na forma do art. 23 da Lei n°. 14.133/21, mostrando-se satisfatória. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o 

procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, li, 

da Lei n°. 14.133/21, além do art. 5, II, da IN SEGES/ME N°. 67/2021. Assim, cm 

atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de recursos 

financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que reserva de 

dotação para suportar tal despesa. 

S. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, obedecidas as demais regras contidas nos artigos 72 e 75, inciso 
II, da Lei 14.133, de 2021. Manifesta-se, portanto pela continuidade do processo 
licitatório de contratação direta, por dispensa de licitação e seus ulteriores atos, sem 
outras considerações. 

E o que temos a relatar. 
É o parecer, ora submetido à apreciação da Secretaria Municipal de Controle 
Interno, salvo melhor juízo. 

Itabaiana/SE, 26 de fevereiro de 2025. 

ANE KAROLINE OLIVEIRA BORGES 

SECR .TÁRIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 


